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RESUMO 

LIM, Angelo Martin. Os standards probatórios no âmbito do direito processual civil 
brasileiro. 2024. Dissertação (Mestrado em Direito) – Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo. São Paulo, 2024. 

O objeto deste trabalho é o estudo dos standards probatórios que consistem 
enunciados teóricos que visam estabelecer o grau de confirmação que uma 
hipótese fática deve alcançar para que seja considerada suficientemente 
comprovada em um processo jurisdicional. Os standards probatórios 
desempenham três funções essenciais: i) estabelecer critérios imprescindíveis 
para a justificação da decisão probatória no que concerne à suficiência das provas 
produzidas; ii) servir como garantia para as partes, na medida em que confere 
previsibilidade sobre a suficiência das provas que devem produzir; e  
iii) principalmente, promover a distribuição dos riscos de erro entre as partes, a 
depender do interesse político-social em jogo. Os sistemas jurídicos de common 
law há muito utilizam tais modelos de constatação de suficiência probatória para 
a tomada de decisão racional sobre questões fáticas. Apesar de ser um desafio a 
compatibilização de institutos jurídicos oriundos do common law ao sistema 
jurídco de países de tradição da civil law, como é o caso do Brasil, o presente 
trabalho propõe demonstrar que os fundamentos que sustentam o uso de 
standards de prova no direito estrangeiro são igualmente aplicáveis ao contexto 
jurídico brasileiro. A metodologia adotada é qualitativa, com base em uma análise 
doutrinária e jurisprudencial. Para tanto, a pesquisa inclui a revisão de obras de 
autores nacionais e estrangeiros, bem como de decisões judiciais paradigmáticas 
a respeito do tema. Além disso, o método comparativo será utilizado para analisar 
a aplicação dos standards probatórios nos sistemas jurídico brasileiro e norte-
americano, destacando suas influências e possíveis adaptações. 

Palavras-chaves: Processo Civil. Prova. Decisão Judicial. Standards Probatórios. 
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ABSTRACT 

LIM, Angelo Martin. The Standards of Proof in the Scope of Brazilian Civil 
Procedural Law. 2024. Dissertation (Master of Law) –– Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo. São Paulo, 2024. 

The object of this study is the analysis of standards of proof, which are theoretical 
statements aimed at establishing the degree of confirmation that a factual 
hypothesis must reach to be considered sufficiently proven in judicial proceedings. 
The standards of evidence serve three essential functions: i) to establish 
indispensable criteria for the justification of evidentiary decisions regarding the 
sufficiency of the evidence produced; ii) to serve as a guarantee for the parties by 
providing predictability concerning the adequacy of the evidence they need to 
present; and iii) primarily to promote the allocation of the risks of error between the 
parties, depending on the socio-political interests at stake. Common law legal 
systems have long utilized such models to assess evidentiary sufficiency for 
rational decision-making on factual matters. Although reconciling legal institutions 
originating from common law with the legal system of civil law tradition countries, 
such as Brazil, is challenging, this study seeks to demonstrate that the principles 
supporting the use of standards of proof in foreign legal contexts are equally 
applicable to the Brazilian legal framework. The methodology adopted is 
qualitative, based on doctrinal and jurisprudential analysis. To this end, the 
research includes a review of works by both national and foreign authors, as well 
as landmark judicial decisions on the subject. Furthermore, a comparative method 
will be utilized to examine the application of standards of proof in the Brazilian and 
U.S. legal systems, highlighting their influences and possible adaptations. 

Keywords: Civil Procedure. Evidence. Judicial Decision. Standards of Proof. 
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INTRODUÇÃO 

Vivemos uma era de profundos avanços científicos e tecnológicos que 

transformam, a cada dia, nossa forma de compreender o mundo e interagir com 

ele. Tecnologias como a inteligência artificial, a computação quântica e a 

biotecnologia ampliaram o alcance do conhecimento humano, escancarando o 

caráter provisório do conhecimento científico, na medida em que diversos 

conceitos e teorias que outrora eram considerados "verdades científicas" foram 

refutados ou significativamente revisados à luz de novas descobertas. 

Nesse contexto, sob o enfoque epistemológico, critérios científicos 

rigorosos, a exemplo do princípio da falseabilidade proposto pelo filósofo 

Karl Popper1, tornaram-se ainda mais imprescindíveis. Com efeito, tal princípio 

científico (cuja noção permeia diversos pontos do presente trabalho) exige que 

uma teoria, para ser considerada científica, deve ser passível de refutação por 

meio de testes empíricos, sendo indispensável para garantir que crenças 

infundadas não sejam tidas como ciências legítimas.  

Atualmente, o tema assume particular relevância, porquanto, como alerta 

Matthew D'Ancona2, ao mesmo tempo em que as ciências e as tecnologias 

avançam, estamos igualmente vivenciando a era da pós-verdade, caracterizada 

pela desinformação e rápida disseminação de teorias pseudocientíficas e notícias 

falsas. Esse cenário reflete uma temerária tendência: a opinião pública tem sido 

cada vez mais influenciada por discursos baseados em apelos emocionais e 

crenças pessoais, em detrimento de fatos objetivos e verificáveis. 

Para ilustrar esse fenômeno, basta a lembrança dos recentes debates 

ocorridos ao longo da pandemia Covid-19. Enquanto renomados médicos e 

cientistas alertavam a população sobre a importância das medidas de prevenção 

de contágio e os riscos inerentes aos diagnósticos falso-positivos e falso-

negativos, outras figuras de destaque, inclusive presidentes de países, 

desestimulavam a população a tomar as vacinas sob os mais esdrúxulos 

 
1 POPPER. Karl Raimund. A lógica da pesquisa científica. São Paulo: Cultrix. 2002. p. 42. 
2 D'ANCONA, Matthew. Pós-verdade: a nova guerra contra os fatos em tempos de fake news. 
Barueri: Faro Editorial, 2018. p. 5. 
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argumentos, como a suposta ineficiência de certas vacinas a depender do país 

origem da empresa farmacêutica fabricante. 

Destarte, é nítida a necessidade de se dar a devida atenção a critérios 

científicos rigorosos para se garantir que os avanços de qualquer campo do 

conhecimento humano estejam ancorados em fundamentos sólidos, replicáveis e 

verificáveis.  

E diferente não poderia ser em relação ao Direito, enquanto ciência 

indispensável à vida em sociedade. Ocorre, todavia, que a prática jurídica 

evidencia que certos dogmas e assunções desprovidas de base racional são 

aceitos por operadores do direito sem maiores ponderações ou críticas. 

Reflexo disso é que pouco se fala acerca dos (não raros) erros cometidos 

pelo Poder Judiciário ao decidir sobre a fiabilidade de alegações fáticas 

formuladas pelos litigantes, como se os magistrados fossem infalíveis em seu 

mister de definir se uma hipótese fática apresentada nos autos pode ser 

considerada verdadeira ou falsa (ou melhor, provada ou não provada).  

Vale dizer, malgrado seja sempre desejável que a “verdade dos fatos” seja 

alcançada nos processos, é de ululante obviedade que o Poder Judiciário, como 

qualquer outra instituição, está sujeito ao cometimento de equívocos. Sendo firme 

essa premissa, é essencial que os erros de julgamento, especialmente aqueles 

relacionados aos pressupostos fáticos que fundamentam as decisões judiciais, 

sejam objeto de análise científica rigorosa, tanto sob a perspectiva epistemológica 

quanto sob o enfoque axiológico.  

Dessa reflexão emergem as seguintes questões: Em sendo admitido que 

a verdade obtida nos autos é uma mera aproximação probabilística da realidade, 

quais são os critérios epistemológicos a serem observados pelo julgador para que 

sua conclusão acerca de uma alegação fática tenha a maior probabilidade de 

corresponder ao que realmente ocorreu no mundo fenomênico? Quais são os 

tipos de erros cometidos pelo poder judiciário que devem ser evitados ao máximo? 

Quais são os tipos erros que são mais toleráveis, em prol da eficiência do sistema 

jurídico? 
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Se considerarmos o processo penal, as respostas a essas questões 

podem ser mais facilmente vislumbradas à luz do antigo adágio “mais vale cem 

culpados soltos do que um único inocente preso”. Isso porque, a partir da 

aplicação do princípio constitucional da presunção de inocência, a condenação de 

uma pessoa inocente à pena de detenção (conclusão falso-positiva) deve ser 

evitada ao máximo, sendo necessário, como corolário lógico, um elevado grau de 

corroboração probatória relacionado à culpabilidade do réu para se fundamentar 

adequadamente uma decisão condenatória. Contudo, a necessidade desse alto 

nível de confirmação probatória também resulta um número significativo de 

absolvição de réus que, na realidade, são culpados (conclusão falso-negativa). 

Assim, a criteriosa valoração do juiz sobre o arcabouço probatório produzido, 

externada pela precisa fundamentação de sua conclusão, é o fator que, do ponto 

de vista epistemológico, confere validade técnica tanto às decisões corretas 

quanto às incorretas. A presunção de inocência, que em seu conteúdo prescreve 

a necessidade do alto grau de corroboração probatória para a condenação penal 

de um réu, reflete a escolha axiológica político-moral da sociedade, indicando qual 

espécie de erro judicial é mais tolerável do que a outra. Em outras palavras, na 

esfera penal, é preferível que ocorra uma eventual decisão falso-negativa 

(absolvição de culpado) do que uma eventual decisão falso-positiva (condenação 

de inocente). 

No entanto, o panorama torna-se mais nebuloso quando foco é vertido às 

ações de natureza cível, em que, na maioria das vezes, estão em jogo interesses 

meramente patrimoniais, e as partes, via de regra, litigam em condições de 

paridade de armas. Isso porque, conquanto os juízes percorram o mesmo 

caminho de validação epistemológica de suas decisões tanto no âmbito penal 

quanto no cível, os valores axiológicos envolvidos em possíveis erros na fixação 

de pressupostos fáticos são significativamente mais difíceis de serem traçados 

em litígios cíveis, em virtude da pluralidade de interesses jurídicos em disputa nas 

demandas dessa natureza. 
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É exatamente nesse contexto que se destaca a relevância do tema objeto 

desta dissertação, os standards probatórios3, cuja origem se deu nos países de 

tradição da common law. Atualmente, os standards probatórios (também 

denominados como modelos de constatação) são considerados instrumentos 

essenciais para se definir o grau mínimo de suficiência probatória necessário para 

que uma alegação fática seja considerada provada (e, portanto, ao menos do 

ponto de vista processual, verdadeira). 

Isto é, os standards probatórios consistem em enunciados teóricos que 

visam estabelecer o grau de confirmação que uma hipótese fática deve alcançar 

para que seja tida como comprovada pelo juiz. Nos Estados Unidos da América, 

os três standards probatórios mais difundidos são [i] beyond any reasonable doubt 

(convicção além de qualquer dúvida razoável), [ii] clear and convincing evidence 

(prova clara e convincente), e [iii] preponderance of evidence (preponderância da 

prova).  

Tais modelos de constatação são aplicados de acordo com a espécie do 

direito material debatido no litígio, sendo certo que o papel essencial dos 

standards probatórios - orientar o juiz quanto ao grau de corroboração que os 

enunciados fáticos precisam atingir para serem considerados provados - não é 

desempenhado por nenhum outro instituto do direito probatório, seja a valoração 

da prova, seja o ônus da prova. 

Para melhor compreensão desse tema, que ainda é abordado de forma 

incipiente pela doutrina brasileira, é oportuna a referência à analogia utilizada por 

Terence Anderson, David Schum e William Twining4 com objetivo de ilustrar a 

função crucial exercida pelos standards probatórios na teoria das provas. Pois 

bem, imagine-se um cenário acadêmico no qual professores de uma mesma 

 
3 A expressão “standard probatório” ou “standard das provas” é o nomen iuris empregado por 
grande parte da doutrina brasileira para designar o instituto jurídico objeto deste estudo. Embora 
o uso do estrangeirismo “standard” pudesse ser substituído por termos como “parâmetro” ou 
“referência”, optou-se por manter essa expressão tanto no título quanto ao longo desta dissertação, 
visando facilitar a identificação dessa figura jurídica. Além disso, é relevante destacar que, 
segundo a Academia Brasileira de Letras, a palavra “standard” está incorporada ao vocabulário 
oficial da língua portuguesa. Disponível em: <https://www.academia.org.br/nossa-lingua/busca-no-
vocabulario>. Acesso em: 4 de setembro de 2024. 
4 ANDERSON, Terence; SCHUM David e TWINING, William. Analysis of evidence. 2. ed. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2005, p. 281. 

https://www.academia.org.br/nossa-lingua/busca-no-vocabulario
https://www.academia.org.br/nossa-lingua/busca-no-vocabulario
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disciplina são responsáveis por corrigir as provas de seus respectivos alunos. 

Cada professor realiza a valoração da exatidão das respostas apresentadas pelos 

seus alunos, mas a nota mínima de aprovação é uma unidade pré-estabelecida 

pela instituição de ensino, justamente como critério objetivo para definir 

(e justificar objetivamente) se um determinado aluno está aprovado ou reprovado 

na disciplina. Os standards probatórios funcionam exatamente como a nota 

mínima de aprovação. 

Da mesma forma, o ônus da prova não define o nível de comprovação 

necessária para que um enunciado fático seja considerado suficientemente 

provado pela parte, pois, em seu aspecto subjetivo, o ônus da prova tão somente 

indica sobre qual das partes recai a incumbência de provar determinada hipótese 

fática. Já quanto à sua faceta objetiva, o ônus da prova estabelece qual das partes 

suportará possível consequência negativa caso um ponto controvertido não esteja 

satisfatoriamente esclarecido no processo. Todavia, essa regra probatória não se 

presta a estabelecer o grau de suficiência probatória necessário para se evitar a 

situação de non liquet. Repita-se: o escopo de estabelecer o quão necessário é 

corroborar determinado enunciado fático cabe apenas aos standards probatórios. 

Assim, em última análise, os standards probatórios cuidam-se de 

proposições de cunho axiológico que, ao estabelecerem o grau mínimo de 

corroboração probatória necessária, racionalizam de modo científico os eventuais 

erros cometidos pelo Poder Judiciário (falsos-positivos e falsos-negativos). Esses 

standards, portanto, orientam, conforme a natureza do direito material em 

questão, qual tipo de erro judicial é mais tolerável, do ponto de vista político-moral, 

em comparação a outro, assegurando uma aplicação mais precisa e justa das 

normas jurídicas. 

Apresentado esse breve panorama desse intrigante tema proposto, a 

presente dissertação tem como objetivo principal explorar de forma abrangente os 

aspectos principais dos standards probatórios. Para tanto, inicialmente, serão 

apresentadas as noções gerais sobre a prova, abordando desde seu conceito e 

sua relação com a verdade processual até questões como o direito à prova e seus 

limites, o objeto da prova, o ônus probatório, bem como as etapas de proposição, 
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admissão e produção das provas, culminando com a análise da valoração das 

provas pelo juiz. 

Em seguida, o estudo aborda a definição de standard probatório, sua 

natureza jurídica e suas funções no processo, destacando a importância de o 

Poder Legislativo definir claramente esses critérios. Na sequência, será 

apresentada a relevância dos standards probatórios no direito norte-americano, 

com ênfase nos já mencionados modelos de contatação mais difundidos naquele 

sistema jurídico, quais sejam (i) convicção além de qualquer dúvida razoável,  

(ii) prova clara e convincente, e (iii) preponderância da prova. Ademais, serão 

analisados os princípios e regras que regem as provas científicas, os quais atuam 

como standards probatórios aplicáveis a todo o sistema processual. Esses 

modelos serão examinados com o intuito de compreender sua influência e 

possíveis impactos sobre a racionalização do sistema processual brasileiro. 

Por fim, será objeto de estudo a possível aplicação dos standards 

probatórios no direito processual civil brasileiro. Desse modo, o presente estudo 

busca examinar como esses standards são abordados na doutrina, jurisprudência 

e legislação brasileira, com foco na adequação e adaptação dessas diretrizes aos 

casos concretos. 

A metodologia adotada é qualitativa, com base em uma análise doutrinária 

e jurisprudencial. A pesquisa inclui a revisão de obras de autores (nacionais e 

estrangeiros) consagrados, bem como de decisões judiciais paradigmáticas a 

respeito do tema. Além disso, o método comparativo será utilizado para analisar 

a aplicação dos standards probatórios nos sistemas jurídico brasileiro e norte-

americano, destacando suas influências e possíveis adaptações. 

Assim, o presente estudo visa contribuir para o aprimoramento da 

aplicação dos standards probatórios no Brasil, levando em consideração a 

influência de sistemas estrangeiros e a necessidade de adaptar essas diretrizes 

às particularidades do ordenamento jurídico nacional. 
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CONCLUSÃO 

Após o desenvolvimento de todos os capítulos da dissertação, serão 

apresentadas as considerações finais e conclusões alcançadas pelo estudo. 

A teoria da prova exerce um papel central no sistema jurídico, sendo 

fundamental para a busca da verdade em um processo, influenciando diretamente 

a noção de justiça que permeia as decisões judiciais. Isso porque, é intuitivo que 

uma decisão judicial alicerçada em premissas fáticas inverídicas não é outra coisa 

senão injusta. 

Por outro lado, igualmente ficou claro no presente estudo que a busca da 

“verdade dos fatos”, tal qual exatamente ocorrido no mundo fenomênico, não 

passa de uma utopia. Ora, reconstruir o passado é como seguir rastros para 

encontrar um caminho perdido. Alguns vestígios inevitavelmente serão deixados 

para trás nessa tarefa. 

Disso decorre que a busca da verdade no processo, na realidade, é juízo 

de probabilidade, tendo em vista que, concluir que uma hipótese fática é provável 

significa que tal proposição corresponde, em certa medida, à verdade.  

Levando isso em consideração, é natural que o Poder Judiciário cometa 

erros ao julgar alegações fáticas apresentadas em processos judiciais. No 

entanto, o que se verifica é que tais erros não são devidamente racionalizados no 

sistema processual brasileiro. 

Existem dois tipos de erros relacionados às decisões sobre alegações 

fáticas. Erro falso positivo, que ocorre quando se admite provada uma hipótese 

fática que não corresponde à realidade. E o erro falso negativo, que ocorre quando 

não se admite provada uma hipótese fática verdadeira. 

É nesse contexto que se verifica a importância da aplicação de standards 

probatórios, que consistem em enunciados teóricos que visam estabelecer o grau 

de confirmação que uma hipótese fática deve alcançar para que seja considerada 

suficientemente comprovada. 
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As três funções primordiais desses parâmetros de suficiência probatória 

são: i) estabelecer critérios imprescindíveis para a justificação da decisão 

probatória, no que concerne à suficiência das provas produzidas; ii) servir como 

garantia para as partes, na medida em que confere previsibilidade sobre a 

suficiência das provas que devem produzir; e iii) promover a distribuição racional 

dos riscos de erro. 

Os standards probatórios são utilizados no sistema processual norte-

americano desde o século XVIII. Naquele país, os modelos de constatação de 

suficiência probatória mais difundidos são [i] beyond any reasonable doubt 

(convicção além de qualquer dúvida razoável), [ii] clear and convincing evidence 

(prova clara e convincente), e [iii] preponderance of evidence (preponderância da 

prova).  

O primeiro é aplicado majoritariamente em processos penais, pois exige 

um alto grau de corroboração probatória para que o réu seja condenado, o que é 

consentâneo ao princípio da presunção de inocência. O segundo é um modelo de 

constatação intermediário, aplicado aos casos com certo nível de relevância 

social, como direito das crianças. O terceiro é o modelo de constatação menos 

rigoroso, cuja aplicação em regra, se limita a processos em que se debate 

questões meramente patrimoniais. 

Também foram analisados no presente trabalho os standards 

epistemológicos adotados nos Estados Unidos para adminissão e valoração de 

provas científicas. Tais critérios merecem atenção, pois tratam-se de princípios 

que poderiam auxiliar qualquer espécie de investigação científica, como é o caso 

do processo probatório. 

No Brasil, o estudo do tema é incipiente. Exatamente por isso, foi uma 

tarefa árdua o estudo do tema proposto, na medida em que se demandou um 

cuidado especial para se verificar a compatibilidade desse modelo estrangeiro 

com o processo civil brasileiro. 

Não obstante, a partir da análise realizada nesta dissertação, os modelos 

de constatação de suficiência probatória, ao que tudo indica, são aplicáveis no 

sistema processual pátrio. 
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Isso porque, tanto em relação às tutelas provisórias como em relação às 

tutelas definitivas, os standards serviriam como um parâmetro racional para a 

diferenciação do grau mínimo de corroboração necessário para que cada espécie 

dessas tutelas seja concedida.  

Concluiu-se, por fim, que em todas essas hipóteses, os standards 

probatórios são um importante instrumento para a distribuição racional entre as 

partes do risco de erro de decisões judiciais, de acordo com o valor político-moral 

envolvido em cada processo judicial. 
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